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COMUNICADO IMPORTANTE 

O Município de Aveiro, Estado do Pará, COMUNICA a todos os Licitantes, que não está hesitando penalizar empresas que 

porventura descumprirem o pactuado. 

 

Solicitamos que as empresas apresentem suas propostas de preços e Lances verbais de forma consciente, com a certeza de que poderão 

cumprir com a entrega do objeto da forma como foi pedido no edital e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos. 

 
Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço (apenas nos contratos, uma vez que na Ata de Registro de Preços-

ARP, não será permitido), são exceções à regra, destinados sempre a situações excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, se em total 

consonância com a Legislação regente da matéria. 

 

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e consciente, visando evitar problemas, tanto para a 

Administração Pública, como para as empresas Licitantes. 

 

O Pregoeiro 

 

 

 

A cidade de Aveiro é uma cidade de Estado do Pará que se situa a 70 km a 

Norte- Oeste de Rurópolis, a maior cidade nos 

arredores. Situado a 40 metros de altitude, de Aveiro tem as seguintes 

coordenadas geográficas: Latitude: 3° 36' 39'' Sul, Longitude: 55° 19' 13'' 

Oeste. 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.cidade-brasil.com.br/estado-para.html
https://www.cidade-brasil.com.br/municipio-ruropolis.html
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 002/2026 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 004/2026 

REGISTRO DE PREÇOS 

TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP – LOCAIS E REGIONAIS 

 

 

REQUISITANTE: 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

AVEIRO/PA 

 

 

 

 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E 

NÃO PERECÍVEIS PARA DA MERENDA 

ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS 

INDIGENAS MATRICULADOS NA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DE AVEIRO/PARÁ. 

 

 

VALOR DA CONTRAÇÃO: 

R$541.389,00 (quinhentos e quarenta e um mil 

trezentos e oitenta e nove reais) 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

DATA DE ABERTURA DA 

SESSÃO PÚBLICA: 

 

06/02/2026 

 

 

HORÁRIO: 10h00m, horário de Brasília 

 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: www.licitanet.com.br 

 

 

PREGOEIRO: Agostinho Alves de Oliveira Junior 

 

EQUIPE DE APOIO: Williames Soares; Mirlane dos Santos e Zuraia 

Annielly 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 002/2026 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 004/2026 

REGISTRO DE PREÇOS 

TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP 

 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE AVEIRO/PA por meio do FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE AVEIRO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

Administrativa na Rua Humberto de Frazao, S/N. Centro – CEP: 68.150-000 – Aveiro – 

Pará, inscrito no CNPJ sob o n°. 30.259.050/00001-59, neste ato representado pelo Sr. 

Antônio Elidio da Freita Silva, torna público que às 10h00m do dia 06 de fevereiro 

de 2026 (horário de Brasília), no através do site https://licitanet.com.br/ com Acesso 

Identificado, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do 

TIPO “MENOR PREÇO”, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, que obedecerá 

às disposições da Lei nº. 14.133/2021, do Decreto nº. 11.462, de 31 de março de 2023, 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 que regulamenta o tratamento 

favorecido para ME/EPP e afins, Decretos Municipais 079 e 080/2023, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e 

seus Anexos. 

 

 

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS/PROPOSTAS/DECLARAÇOES 

SERÃO ACEITOS MEDIANTE CERTIFICAÇÃO DIGITAL. FUNDAMENTO LEGAL 

A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 24 DE AGOSTO DE 2001, QUE INSTITUIU 

A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA (ICP-BRASIL). ESTA 

NORMA ESTABELECE O SISTEMA NACIONAL DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL, 

GARANTINDO A AUTENTICIDADE, INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE 

DOCUMENTOS ELETRÔNICOS. SALIETAMOS QUE ORIENTAMOS A 

UTILIZAÇÃO DA CONTA GOVBR PARA EFETIVAÇÃO DAS ASSINATURAS. 

TODAS AS ASSINATURAS REALIZADAS DEVERÃO ESTA COM DADOS 

COMPLETOS (NOME, CPF DO REPRESENTANTE, DATA DA ASSINATURA). 

DOCUMENTOS ASSINADOS SEM TAIS SOLICITAÇÕES NÃO SERÃO 

CONSIDERADOS VALIDOS SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.  

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA DA MERENDA 

ESCOLAR DESTINADOS AOS ALUNOS INDIGENAS MATRICULADOS NA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE AVEIRO/PARÁ. Conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

 

https://modeloinicial.com.br/lei/MPV-2200-2-2001/medida-provisoria-2200-2
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

1 

AÇUCAR GRANULADO sacarose obtida a partir do caldo de 
cana-de-açúcar (Saccharum officinarum L.). Cristal, branco, 
aspecto granulado, fino a médio, isento de matéria terrosa, 
livre de umidade e fragmentos estranhos. Acondicionado em 
embalagem de polietileno, transparente original do 
fabricante, com capacidade para 01 kg. 

kg 2500 

2 

ALHO, bulbo de tamanho médio, com características íntegras 
e de primeira qualidade; isento de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca. Não 
deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica 
ou biológica. 

kg 500 

3 

ARROZ BRANCO POLIDO TIPO I Subgrupo polido, classe 
longo fino, agulha, tipo 1, isento de matéria terrosa, pedras, 
fungos ou parasitas, livre de umidade, com grãos inteiros. 
Acondicionado em embalagem de polietileno transparente, 
original de fábrica. 

kg 3500 

4 

AVEIA EM FLOCOS FINOS, Farinha de aveia é o produto 
obtido pela moagem de semente de aveia (Avena sativa, L.), 
beneficiada; fabricadas a partir de matérias primas e limpas, 
isentas de matéria terrosa e parasitos. Não podem estar 
úmidas, fermentadas ou rançosas. A embalagem primária do 
produto deverá ser plástica ou caixa de papelão de material 
próprio para conter alimentos. Cada embalagem deverá 
apresentar peso líquido de 170g (cento e setenta gramas) 

cx 1800 

5 
BATATA – Inglesa, nova, de 1ª qualidade, tamanho grande, 
limpa, firmes, livres de terras ou corpos estranhos aderentes 
a superfície externa, sem alterações verdes ou brotando. 

kg 1000 

6 

BISCOITO CREAM CRACKER TRADICIONAL 400g - 
Acondicionado em embalagem dupla, plástico atóxico 
transparente, com respectiva informação nutricional, data 
de fabricação/validade/lote. Prazo de validade mínimo : 03 
meses a partir da data de recebimento do produto. 
Ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, gordura vegetal, extrato de malte, soro de leite em pó, 
açúcar, amido, sal, fermento químico bicarbonato de sódio, 
emulsificante lecitina de soja e aromatizantes. 

pct 3000 

7 

CEBOLA BRANCA OU ROXA – bulbo de tamanho médio, com 
características íntegras e de primeira qualidade; isentos de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos 
aderidos á casca. Não deve apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica, saca com capacidade de 
15 kg. 

kg 1000 

8 

CENOURA – Raiz tuberosa, suculenta, de tamanho médio no 
estado in natura, genuínas, sãs, de primeira qualidade, 
escovada, coloração uniforme; isentas de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos á superfície 
externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. Podendo ser orgânico, caixa 
com capacidade de 15 kg. 

kg 1000 
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9 

COLORAU OU COLORÍFICO - Condimento de cor 
avermelhada a base de um ou mais espécies vegetais, sendo 
uma delas o urucum. Características: saco plástico 
transparente, termos saldado, com capacidade para 100g. 

pct 1000 

10 

FEIJÃO Tipo 1, carioquinha, novo, grãos inteiros, aspectos 
brilhosos, liso, isento de matéria terrosa, pedras ou corpos 
estranhos, fungos ou parasitas e livre de umidade. 
Embalagem polietileno transparente original de fábrica com 
capacidade para 01 kg, fardo com capacidade de 30 kg. 

kg 2000 

11 

LEITE EM PÓ INTEGRAL – Produto obtido por desidratação 
do leite de vaca integral, e apto para alimentação humana, 
mediante processos tecnologicamente adequados. Deve 
apresentar cor branca amarelada, aspecto de pó uniforme, 
homogêneo e fino; odor lácteo característico, semelhante ao 
leite no estado liquido, sabor lácteo, semelhante ao leite 
fluido, não rançoso. Embalagem em pacotes aluminizados 
hermeticamente vedados, com capacidade para 200g. 

pct 4000 

12 

MAÇÃ NACIONAL Fuji – Tamanho grande, de 1ª qualidade. O 
produto não deverá apresentar problemas com coloração 
não características, não estar machucada, perfurado, muito 
maduro e nem muito verde. O produto deve estar intacto e 
em caixa de 18 kg. 

kg 1000 

13 

MACARRAO TIPO ESPAGUETE – Produto não fermentado 
obtido pelo amassamento mecânico de farinha de trigo 
comum e/ou sêmola/semolina. Fabricados a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, 
parasitos e larvas. As massas ao serem postas na agua não 
deverão turvá- las antes da cocção, não podendo estar 
fermentadas ou rançosas. Com rendimento mínimo após o 
cozimento de 2 vezes a mais do peso antes da cocção. 
Embalagem de polietileno transparente de 500g. 

pct 3000 

14 

ÓLEO DE SOJA - Produto obtido do grão de soja que sofreu 
processo tecnológico adequado como degomagem, 
neutralização,clarificação, frigorificação, ou não de 
desodorização. Líquido viscoso refinado, fabricado a partir 
de matérias primas sãs limpas. Embalagem em polietileno 
tereftalato (PET) de 900ml. 

un 2000 

15 

VINAGRE DE MAÇÃ 750 ML – Vinagre de limão, mistura, em 
recipientes adequados de vinagre de álcool com suco de 
limão natural e assim deixado durante um período de tempo, 
no qual os seus componentes interagem e se harmonizam, 
padronizado, filtrado pasteurizado e envasado. Com acidez 
de 4,15%. Embalagem plástica/garrafa pet com capacidade 
de 750 ml. É um produto: sem corantes, sem essências e sem 
adição de açucares. 

un 1200 
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16 

SAL - Produto refinado, iodado, com granulação uniforme e 
com cristais brancos, com no mínimo de 98,5% de cloreto de 
sódio e com dosagem de sais de iodo de no mínimo 10 mg e 
máximo de 15 mg de iodo por quilo de acordo com a 
Legislação Federal Específica. Embalagem em plástico de 
polietileno de 1 kg. 

kg 400 

17 

SARDINHA   EM    LATA    ou    SARDINHA    EM CONSERVA - 
Sardinha peixe de água salgada, conservado em óleo de soja 
ou em molho de tomate, eviscerada e descamada 
mecanicamente, livre de nadadeiras, calda e cabeça, e pré-
cozida. Embalagem em lata recravada e esterilizada de 135 
g. 

lta 1500 

18 

MOLHO DE TOMATE PENEIRADO TRADICIONAL, produto 
contendo tomate, sal e açúcar, conservantes, adicionado ou 
não de especiarias. Embalagem do tipo Tetra Pak, com 
capacidade para 320g 

pct 750 

19 

CAFÉ TORRADO E MOIDO, Produto de 1º qualidade, com 
100% de pureza, isento de glúten. Não deve apresentar 
sujidade, umidade, rendimento insatisfatório e sabor não 
característico. Embalagem aluminizada, com selo de pureza 
emitido pela Associação Brasileira da Indústria do Café – 
ABIC, contendo as seguintes informações: ingredientes, data 
de validade, lote e informações nutricionais. Prazo de 
validade mínimo: 03 meses a partir da data de entrega. 
Rotulagem segundo os padrões da Resolução nº 259 de 
20/09/2002 do MS. 

pct 1500 

20 

FRANGO INTEIRO, congelado, carne com aspecto próprio da 
espécie, não amolecida nem pegajosa, de cor própria, sem 
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio da espécie. 
Embalado individualmente em sacos plásticos de polietileno 
atóxico resistente, vedado com aproximadamente 2kg por 
frango, com a marca do fabricante do produto, data de 
fabricação/lote e registro nos órgãos de inspeção sanitária, 
carimbo do SIF(Serviço de Inspeção Federal),SIE( Serviço de 
Inspeção Estadual)ou SIM(Serviço de Inspeção Municipal). 

kg 3000 

21 

TOMATE, Tomate Tipo maçã, tamanho, médio, segunda, com 
aproximadamente 80% de maturação, sem ferimentos ou 
defeitos, tenros, sem manchas, com coloração uniforme e 
brilho 

kg 700 

22 

CHARQUE BOVINO - ponta de agulha de 1ª qualidade, 
curada, seca, com baixo teor de gordura. embalado á vacuo 
em pacotes de 500g, acondicionado em caixa de papelão 
lacrado de 30kg. embalagem deve conter selo de inspeção 
federal(SIF), estadual (SIE), municipal (SIM), dados de 
identificação do produto, validade, fabricação, peso, 
procedencia, nº de lote. com validade não inferior a 06 
meses a contar da data de entrega no DAE. não será aceito 
jerked beef, pois contém nitrato/ nitrito de sódio 

kg 2000 
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23 

MORTADELA, Bisnaga de Mortadela tradicional, com carne 
suína ou de frango, com cor, odor e sabor característico do 
produto, de boa qualidade, embalado adequadamente com 
rótulo contendo informação do produto e validade, peça 
inteira. 

kg 1000 

24 

SUCO CONCENTRADO Sabor caju (500ml): Produto 
composto por polpa e suco concentrado de caju, água, 
acidulante ácido cítrico, aromatizante: aroma idêntico ao 
natural de caju, estabilizante goma xantana, conservantes 
benzoato de sódio e 

UNID 2500 

 

 

1.2. As quantidades constantes no Termo de Referência – Anexo I, deste edital poderão 

não ser adquiridas pelo Fundo Municipal de Educação de Aveiro. Se adquiridas, 

serão fornecidas pela (s) licitante (s) vencedora (s), mediante emissão de Nota de 

Empenho, de acordo com o disposto neste edital, podendo o fornecimento ser parcial ou 

total, de acordo com as necessidades do Município.  

 

1.3. A validade dos preços registrados serão de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura da Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado por até igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso.  

 

1.4. Em atendimento aos incisos I e III do art. 48 da Lei Complementar nº. 

123/2006, esta licitação contém itens para participação exclusiva de microempresas 

e empresas de pequeno porte e pessoas físicas ou empresários individuais. 

 

1.5. O objeto ora licitado foi divido em itens, sendo os lances por item, objetivando o 

aumento do número de participantes, visando atender as peculiaridades da plataforma 

LICITANET, assim como atender os interesses da administração municipal, conforme 

tabela constante no Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 

 

1.6. Licitação com garantia de proposta, correspondente a 1% (um por cento) do valor 

estimado para contratação, a ser realizada até antes da abertura do julgamento da 

licitação, constante no Termo de Referência anexo deste, em obediência ao art. 58, § 1º 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.7. Entende-se como valor estimado para contratação - O valor estimado pelo 

CONTRATANTE expresso no objeto do Termo de Referência - anexo I do edital, 

especificando o item ou itens, com seus valores respectivos. 

 

1.8. Portanto, o valor de 1% (um por cento) de garantia de proposta deverá ser calculado 

sobre o valor total estimado do item ou itens do termo de referencia-a nexo I do edital, 

que seja de interesse da proponente. 

 

1.9. Selecionado o item ou itens com o valor ou valore (s) estimado (s) expresso no 

Termo de Referência, deverá ser formalizado (proposta inicial) e encaminhado 

juntamente com comprovação de garantia de proposta e pagamento realizada nas 

modalidades, prevista em lei e demais itens do edital, no momento da apresentação da 

proposta inicial inserida no sistema.  
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OBSERVAÇÃO: a garantia de proposta é um pré-requisito para a proponente 

participar da licitação, neste sentido deverá ser realizada até antes do início do 

julgamento da licitação. Ser inserida juntamente com a proposta inicial da licitante, 

deverá ficar comprovado o recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no 

percentual expresso no item acima. Trata-se de garantia que visa a demonstrar que o 

licitante possui lastro econômico-financeiro para participar do certame, por isso que 

calculada sobre o valor estimado atribuído pela administração ao objeto da licitação no 

termo de referência - anexo I edital, cumprindo-se, desta maneira, o princípio da 

isonomia entre os licitantes (a mesma base de cálculo para apresentação do percentual 

de garantia de proposta alcançará todos os licitantes, igualitariamente). 

 

2.0. Comprovação de Garantia de Proposta se dá através da apresentação de APÓLICE 

DE GARANTIA acompanhado do recibo de quitação, ou comprovante de depósito em 

dinheiro. A garantia poderá ser realizada por uma das seguintes modalidades: 

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 

pelo Ministério da Economia; 

II - seguro-Garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 

a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

(Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023). . A garantia de proposta será devolvida aos 

licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data 

em que for declarada fracassada a licitação, nos termos do §2º do artigo citado no item 

anterior. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 

“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/;  

 

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no edital até a data prevista 

para recebimento das propostas. 

 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006 e Decreto Municipal 080/2023. 

 

2.6.1. Em cumprimento ao inciso I do artigo 48 da Lei Complementar nº. 147/2014, 

essa licitação terá itens EXCLUSIVAMENTE com a participação de Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte. 

 

Parágrafo Único: O município de Aveiro/PA, dispõem do Decreto Municipal nº. 

080/2023 de 04 de dezembro de 2023, que regulamenta o tratamento favorecido para 

ME/EPP, conforme descrito no item 22 do referido edital; 

 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

 

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

2.7.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

2.7.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

2.7.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº. 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

2.7.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

2.7.6. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

2.7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 

condição; 
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2.7.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 

2.7.9. O impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

 

2.7.10. A vedação de que trata o item 2.7.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

 

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

b) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

c) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

3.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº. 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº. 14.133, de 2021. 
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3.4. A falsidade da declaração de que trata o item 3.3 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº. 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

3.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

 

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

 

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

4.1.1. Valor unitário e total do item; 

 

4.1.2. Marca ou fabricante; 

 

4.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações e especificações do Termo de 

Referência; 

 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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4.5. E o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

4.7. A apresentação das propostas implica na obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas; 

 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas dos Municípios 

do Estado do Pará e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:  

 

4.10.1. Adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 

71, inciso IX, da Constituição; 

 

4.10.2. Condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobre preço na execução do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

 

5.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

5.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

5.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 



ESTADO DO PARÁ 

                                MUNICIPIO DE AVEIRO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AVEIRO 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

                Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Aveiro–PARÁ 
                Av. Brigadeiro Haroldo Veloso, S/n.º - Centro, CNPJ: 06.125.175/0001-01. 
                CEP: 68.150-000. 
                E-mail: semedaveiro@gmail.com /   semed@edu.aveiro.pa.gov.br 

 
 

 

 

 

 

5.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

5.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

 

5.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

 

5.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo. 

 

5.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

5.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 

5.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

5.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 

5.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

5.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

 

5.16. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

 

5.17. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

 

5.18. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

5.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 



ESTADO DO PARÁ 

                                MUNICIPIO DE AVEIRO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AVEIRO 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

                Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Aveiro–PARÁ 
                Av. Brigadeiro Haroldo Veloso, S/n.º - Centro, CNPJ: 06.125.175/0001-01. 
                CEP: 68.150-000. 
                E-mail: semedaveiro@gmail.com /   semed@edu.aveiro.pa.gov.br 

 
 

 

 

 

 

 

5.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

5.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

 

5.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico do LICITANET. 

 

5.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.24. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº. 123, de 2006. 

 

5.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

5.26. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

 

5.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

5.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

 

5.29. Só poderá haver empate entre propostas iguais não seguidas de lances. 

 

5.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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5.30.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 

5.30.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

5.30.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

5.30.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 

5.31. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos por: 

 

5.31.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no território do 

Estado em que este se localize; 

 

5.31.2. Empresas brasileiras; 

 

5.31.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

 

5.31.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº. 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

 

5.32. Na situação em que as ofertas apresentadas pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte sediadas LOCAL sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao 

menor preço válido. 

 

5.32.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local poderá ser 

contratada sendo pago até 10 % (dez por cento) a mais do melhor preço válido, desde 

que este valor seja compatível com a realidade do mercado. 

 

5.32.2. Os benefícios referidos no item 5.32 serão aplicados prioritariamente às 

licitantes microempresas e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local, 

conforme a Lei Municipal nº. 080/2023 prevê a possibilidade de licitação EXCLUSIVA 

para ME/EPP/MEI Locais e Regional. 

 

5.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

 

5.34. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

 

5.35. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

5.36. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

 

5.37. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

5.38. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

5.39. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

item 2.7. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

6.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

6.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

 

6.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
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6.7. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

 

6.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com os itens 2.6 e 3.3 deste edital. 

 

6.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos. 

 

6.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

6.10.1. Contiver vícios insanáveis; 

 

6.10.2. Não obedecer às especificações contidas no Termo de Referência; 

 

6.10.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

 

6.10.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

 

6.10.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

 

6.11. No caso de bens em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. Art. 34 da 

IN - SEGES/ME nº 73/2022. 

 

6.12. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

 

6.12.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

6.12.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

6.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

6.14. Erros no preenchimento não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. Que poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 
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6.15. O ajuste de que trata o item anterior, se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1 Habilitação Jurídica: 

 

I - Ato constitutivo: 

 

a) Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios; 

 

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

c) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 

2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br ; 

 

d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

– EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

 

e) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

 

g) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, da Instrução 

Normativa n°. 81, de 10/06/2020, do Departamento Nacional de Registro Empresarial e 

Integração – DREI. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (noventa) dias 

antes da data de encerramento do envia de proposta; 

 

h) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

7.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
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a) Prova de Inscrição no CNPJ e QSA. O documento deverá ser expedido no máximo 

90 (noventa) dias antes da data de encerramento do envia de proposta; 

 

b) Ficha de inscrição cadastral FIC – Inscrição Estadual. O documento deverá ser 

expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data de encerramento do envia de 

proposta; 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo 

os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Estado em vigor; 

 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Município; 

 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

 

g) Apresentar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme prevê a 

Lei Federal nº. 12.440, de 07/07/2011.  

 

7.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

 

a) Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 

domicílio da pessoa física, emitida com antecedência máxima de 90 (noventa) dias 

contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas na data do 

recebimento dos documentos de habilitação. 

 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 

meses da data de apresentação da proposta;  

 

c) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade.  

 

d) A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 

 



ESTADO DO PARÁ 

                                MUNICIPIO DE AVEIRO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AVEIRO 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

                Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Aveiro–PARÁ 
                Av. Brigadeiro Haroldo Veloso, S/n.º - Centro, CNPJ: 06.125.175/0001-01. 
                CEP: 68.150-000. 
                E-mail: semedaveiro@gmail.com /   semed@edu.aveiro.pa.gov.br 

 
 

 

 

 

 

d.1) No caso de sociedades anônimas, cópia do balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis, publicados no Diário Oficial do Estado / Distrito Federal ou, se houver, do 

Município da sede da empresa;  

 

d.2) No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia dos seguintes atos: 

Termo de Abertura, Ativo, Passivo, Demonstrações Contábeis e Termo de 

Encerramento, com o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades 

simples (cooperativas/associações), no cartório competente.  

 

d.3) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos do último 

balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de existência da 

sociedade, atestando a boa situação financeira: 

 

I - Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,00 (um), obtido pela fórmula: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG= ----------------------------------------------------- > 1,00 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

II - Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,00 (um), obtido pela fórmula: 

Ativo Circulante 

LC= ----------------------------------------------------- > 1,00 

Passivo Circulante 

 

III - Índice de Solvência Geral (ISG) não inferior a 1,00 (um), obtido pela fórmula: 

Ativo Total 

SG= ----------------------------------------------------- > 1,00 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

d.4) Só serão habilitadas as empresas cujos índices atenderem aos critérios mínimos 

acima estabelecidos. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) 

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), para sua habilitação, deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

e) Certidão de Regularidade Profissional que assinou o respectivo balanço, emitido 

pelo Conselho de Contabilidade, devidamente em dias.  

 

f) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador; 

 

g) Para as PROPONENTES que fazem escrituração digital por meio do Sistema Público 

de Escrituração Digital - SPED, deverão apresentar os relatórios gerados pelo SPED que 

contém as informações do Balanço Patrimonial (Ativo e Passivo) e das Demonstrações 

Contábeis de Resultado do Exercício (DRE) vigentes, e deverão apresentar o 

comprovante de envio do registro do arquivo PRESENCIAL do SPED CONTÁBIL 

para a Secretaria da Receita Federal do Brasil (recibo de entrega de escrituração 
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contábil digital do SPED). Também deve ser apresentado documento contendo o 

demonstrativo de cálculo dos resultados dos índices de liquidez que deverão ser iguais 

ou maiores do que 1 (um), na forma disposta no item 9.2.13.  

 

h) Quando se tratar de empresa constituída no ano da Licitação, deverá ser apresentado 

o Balanço de Abertura devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, 

acompanhado do Termo de Abertura do Livro Diário. 

 

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº. 14.133/2021).  

 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de condutas vigentes na data de entrega das propostas. 

 

7.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

7.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

7.9. A verificação dos documentos exigidos, somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

 

7.10. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64): 

 

7.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

 

7.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 
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7.12. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 

7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

7.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

7.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº. 8.538/2015). 

 

7.16. PARA COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA; 

 

7.16.1. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado emitidos em papel timbrado, de no mínimo um fornecimento, de igual ou 

semelhante complexidade, compatível com o objeto desta licitação. 

 

7.16.2. O atestado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

 

a) Razão Social, CNPJ e endereço completo da Empresa Emitente; 

b) Razão Social da Empresa Contratada; 

c) Número do contrato firmado e sua vigência, se for o caso; 

d) Objeto do contrato firmado; 

e) Declaração de que foram atendidas as expectativas do cliente quanto ao cumprimento 

de cronograma pactuado e da execução do objeto; 

f) Local e Data de emissão; 

g) Identificação do responsável pela emissão do atestado, Cargo/Função, Contato (de 

telefone e de correio eletrônico); 

h) Assinatura do responsável pela emissão do atestado; 

 

7.16.3. Quando existir dúvida em relação à veracidade do atestado, serão solicitados 

documentos comprobatórios, tais como cópias de notas fiscais, recibos, contratos e 

notas de empenho, devendo ser enviados por e-mail em até 04 (quatro) horas, contadas 

da solicitação, e enviados os originais ou cópia autenticada, via correio, em até 48 

(quarenta e oito) horas após a solicitação; 

 

7.17. Alvará de Funcionamento, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

7.18. Licença de funcionamento da Vigilância Sanitária, de acordo com a legislação em 

vigor, do domiciliado do licitante. 
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7.19. Declaração expressa do licitante que garante o fornecimento de gêneros 

alimentícios merenda escolar, dentro do prazo e condições estabelecidas neste Edital, e 

que o mesmo tem ciência do não cumprimento da manutenção de sua proposta que será 

punido na forma da lei, esta declaração deverá ser assinada com o certificado digital do 

responsável legal da licitante, não poderá ser cópia, pois será verificado a validação da 

assinatura e/ou assinado fisicamente e com firma reconhecida, podendo esta ser 

solicitada a apresentação do original em até 24 (vinte e quatro) horas após a declaração 

de habilitação; 

 

7.20. Documentos Complementares: 

 

7.20.1. Declaração que não emprega menor conforme disposto no inc. XXXIII, Art. 7º 

da Constituição Federal, conforme modelo Anexo III; 

 

7.20.2. Declaração de Inexistência de Fato Superveniente, conforme modelo Anexo IV; 

 

7.20.3. Declaração de Microempresa, de Empresa de Pequeno Porte, ou de Cooperativa 

Enquadrada no Artigo 34 da Lei n°. 11.488, de 2007, conforme modelo Anexo V; 

 

7.20.4. Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo 

Anexo VI; 

 

7.20.5. Declaração de Autorização o Fundo Municipal de Educação de Aveiro para 

Investigações Complementares, conforme modelo Anexo VII; 

 

7.20.6. Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados, conforme 

modelo Anexo VIII; 

 

7.21. As DECLARAÇÕES deverão ser apresentadas em papel A4 timbrado da empresa 

e nele faça constar todos os dados, tais como (nome de fantasia, razão social, CNPJ, 

Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, endereço completo, telefone e e-mail), 

datilografada ou digitada, datada e assinada na parte final, pelo representante legal da 

licitante, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas. 

 

7.21.1- As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de 

relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de 

sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos 

firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data 

da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do 

licitante, podendo           este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital 

7.21.2- Certidão simplificada e específica emitido pela junta comercial, que define o 

porte da empresa, cuja condição de ou ME/EPP será testada por meio do balanço 

patrimonial exigido na qualificação econômica e movimentações. 

7.21.3 - Quando optante pelo simples Nacional, a comprovação da condição de 

ME/EPP poderá ser diante a apresentação do comprovante de opção pelo simples 

obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal. 
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7.21.4 - Declaração de idoneidade, fornecido pela Secretaria Municipal de Educação de 

Aveiro/Pa, devendo ser solicitado em até três dias úteis, antes da abertura da sessão da 

licitação, onde será diligenciado para busca de informações se a empresa tem alguma 

sanção, inexecução ou qualquer ato que desabone a empresa licitante junto ao SIMCAF 

(Sistema Municipal de Cadastro de Fornecedores), ou junto às Secretarias Municipais 

de Aveiro/Pa ou Conselho da Merenda Escolar. Declaração devera ser solicitado 

exclusivamente através do e-mail licitapmaveiro@gmail.com caso seja solicitado em 

outro e-mail, a solicitação será considerada como não protocolada e o órgão 

gerenciador da ARP não será obrigada a fornecer declaração de idoneidade da empresa. 

7.21.5- Certificado de controle de vetores e pragas, com Desinsetização e Desratização 

executada por empresas especializada, com registro CREA/PA, SEMMA ou ANVISA 

da sede da licitante, e depósito a fim de garantir a inserção e contaminantes dos 

produtos alimentícios. 

 

 

7.22. DAS AMOSTRAS 

 

7.22.1. Para fins de avaliação e análise dos produtos o Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

juntamente com Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, a serem entregues e 

de sua consonância com as especificações contidas no ANEXO I, o licitante 

Classificado e Habilitado em primeiro lugar terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas 

para disponibilizar amostras dos produtos, conforme condições a seguir:  

 

7.22.2. A data inicial para competente entrega será definida na sessão pública licitatória, 

logo após a conclusão da fase de habilitação. 

 

7.22.3. Não serão recebidas amostras fora do dia e horário estabelecido, na sessão 

pública licitatória. 

 

7.22.4. As empresas deverão apresentar uma amostra de todos os produtos que foram 

considerados previamente vencedoras em sua embalagem original para análise das 

especificações. As amostras deverão estar identificadas da seguinte forma: Nome da 

empresa e o número do item, os produtos deverão estar acondicionados em caixas, 

acompanhada de um documento com o nome da empresa, a descrição e a marca dos 

produtos entregues que deverá ser a mesma marca da proposta comercial apresentada na 

data do certame, sob de desclassificação da amostra. 

 

7.22.5.  O documento deverá ter duas cópias, uma via será protocolada pela equipe da 

Secretaria Municipal de Educação e devolvida ao proponente e outra ficará para 

acompanhamento das especificações; 

 

7.22.6. - Caso as amostras não atendam as especificações do Termo de Referência e/ou 

a qualidade dos produtos não estejam dentro dos padrões mínimos de qualidade 

exigidos, os licitantes serão considerados desclassificados para aquele item e ao final 

do parecer técnico de avaliação justificado o motivo da desclassificação e convocados 

os licitantes remanescentes para apresentação das amostras, tendo está o prazo de 24 

(vinte e quatro) horas a partir da convocação para apresentação das amostras. 

mailto:licitapmaveiro@gmail.com
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7.22.7. Não serão avaliadas as amostras que não estiverem identificadas ou fora de sua 

embalagem original ou violadas. 

 

7.22.8. As amostras deverão ser apresentadas em embalagem original e intacta contendo 

as seguintes informações:  

 

a) Identificação do produto;  

b) Marca;  

c) Nome e endereço do fabricante;  

d) Ingredientes específicos;  

e) Tabela nutricional;  

f) Número do lote e data de validade visível (tempo de vida útil);  

g) Peso líquido.  

 

7.22.9. A licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido pelo Pregoeiro, 

terá sua Proposta desconsiderada para efeito de julgamento. 

 

8. DOS RECURSOS 

 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

 

8.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

8.3.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema do 

LICITANET. 

 

8.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

8.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

8.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
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interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

 

8.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

8.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

 

9.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;  

 

9.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº. 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances;  

 

9.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta;  

 

9.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados;  

 

10.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 

pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº. 14.133, de 1º de abril de 2021.  
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11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que:  

 

11.2.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

 

11.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições.  

 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada.  

 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

11.8. Da Formação do Cadastro de Reserva  

 

11.8.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro:  

 

11.8.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

 

11.8.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original  

 

11.8.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata.  

 

11.8.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.  

 

11.8.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original.  
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11.8.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses:  

 

11.8.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou  

 

11.8.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços.  

 

11.8.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

 

11.8.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou  

 

11.8.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

12. DO CONTRATO  

 

12.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato;  

 

12.2. Prazo de Vigência do Contrato: O Prazo de Vigência do Contrato inicia-se na data 

de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses; 

 

12.3. Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado após a entrega do item 

licitado, sempre após a emissão da NLD (Nota de Liquidação de Despesa), mediante a 

apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Aveiro, mediante Depósito bancário em nome da proponente, da seguinte 

forma: 

 

12.3.1. O Pagamento será até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal;  

 

12.3.2. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota 

Fiscal, em 02 (duas) vias e deverá acompanhar a respectiva todas as Certidões de 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, quando as mesmas tiverem o prazo de suas validades 

vencidas ou a vencer dentro do período de execução do contrato no Setor de Divisão de 

Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Aveiro, localizado na Rua Humberto 

Frazao, s/n, Aveiro/PA – Bairro Centro – CEP: 68.150-000, acompanhada ainda dos 

respectivos pedidos e/ou Notas de Empenhos.  
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12.3.3. O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

 

12.3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o 

pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

 

12.3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus 

adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na entrega dos produtos 

pela CONTRATADA.  

 

12.3.6. O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a entrega 

do objeto estiver em desacordo com as especificações constantes no Contrato;  

 

12.3.7. Poderá o Fundo Municipal de Educação de Aveiro, deduzir do montante a 

pagar os valores correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela 

contratada; 

 

12.3.8. A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações 

exigidas de acordo com a legislação própria: 

 

12.3.8.1. Especificação correta do objeto, marca, e  

 

12.3.8.2. Número da licitação e contrato.  

 

12.4. Da entrega do objeto: O objeto deverá ser entregue e/ou executado de acordo com 

o prazo estipulado e deverá ser entregue nos locais informados neste edital;  

 

12.5. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;  

 

12.6. Alternativamente à convocação para comparecer perante à Rua Humberto Frazao, 

S/N, Aveiro/PA – Bairro Centro – CEP: 68.150-000, para a assinatura do Termo de 

Contrato, ou o aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja aceito e assinado no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento, podendo ser prorrogado, por 

igual período, mediante solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração;  

 

12.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a 

vigência do contrato;  

 

12.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
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convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 

dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato; 

 

13. DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

Para efeitos do Registro de Preços, são adotadas as seguintes definições:  

 

13.1. Sistema de Registro de Preços – SRP – conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à aquisição de bens, para contratações futuras;  

 

13.2. Ata de Registro de Preços – Documento vinculativo, obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação, onde se registram os 

quantitativos, preços, detentores da ata, órgãos participantes e condições a serem 

praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 

apresentadas;  

 

13.3. Órgão Gerenciador – Órgão ou Entidade da Administração Pública Municipal 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de 

preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;  

 

13.3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Educação de Aveiro/Pa;  

 

13.4. Órgão Participante – Órgão ou Entidade da Administração Pública, que participou 

da etapa preparatória do procedimento licitatório precedente ao Registro de Preços;  

 

13.4.1. É participante o seguinte órgão: 

 

13.1.1.1. Fundo Municipal de Educação de Aveiro, CNPJ 30.259.050/0001-59 

13.1.1.2. FUNDEB - CNPJ 30.259.050/0001-59 

 

13.5. Detentor da Ata – Licitante (s) vencedor (es) do certame na modalidade 

Concorrência ou Pregão, com preços registrados para futuros fornecimentos.  

 

13.6. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso.  

 

13.6.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

 

13.6.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  
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13.7. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 

art. 95 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 

13.7.1. O instrumento contratual de que trata o item 13.7 deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços.  

 

13.8. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

13.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 

as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:  

 

13.9.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;  

 

13.9.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que:  

 

13.9.2.1. Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

 

13.9.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

 

13.9.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata.  

 

13.10. O registro a que se refere o item 13.9.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 

13.11. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original.  

 

13.12. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 13.9.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

 

13.12.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital, e  

 

13.12.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas na Ata de Registro de Preços.  

 

13.13. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  
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13.14. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

13.14.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração.  

 

13.15. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  

 

13.16. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 

item 13.12, observando o item 13.12 e subitens, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

 

13.16. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 13.9.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 

e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  

 

13.16.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

 

13.16.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição.  

 

13.17. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

13.18 - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 

13.18.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, registrados, nas seguintes situações:  

 

13.18.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº. 14.133, de 2021;  
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13.18.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

 

13.18.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

13.18.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice previstos para a contratação;  

 

13.18.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação.  

 

13.19. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

 

13.19.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

 

13.19.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas.  

 

15.19.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

 

13.19.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa.  

 

13.19.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº. 14.133, de 

1º de abril de 2021. 

 

13.19.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso.  

 



ESTADO DO PARÁ 

                                MUNICIPIO DE AVEIRO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AVEIRO 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

                Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Aveiro–PARÁ 
                Av. Brigadeiro Haroldo Veloso, S/n.º - Centro, CNPJ: 06.125.175/0001-01. 
                CEP: 68.150-000. 
                E-mail: semedaveiro@gmail.com /   semed@edu.aveiro.pa.gov.br 

 
 

 

 

 

 

13.19.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

 

13.19.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1 da Ata de Registro de Preços, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, e na 

legislação aplicável.  

 

13.19.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 13.12.  

 

13.19.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4 da Ata 

de Registro de Preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa.  

 

13.19.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 13.19.2 e no item 13.19.2.1, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado.  

 

13.19.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

13.20. Cancelamento do Registro do Licitante Vencedor e dos Preços Registrados  

 

13.20.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor:  

 

13.20.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

 

13.20.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  

 

13.20.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista a seguir:  

 

13.20.1.3.1. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos a seguir, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas na Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, e na legislação: 
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I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;  

 

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável;  

 

III - não aceitar manter seu preço registrado:  

 

a) - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e 

o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e na legislação aplicável; ou  

 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº. 14.133, 

de 1º de abril de 2021.  

 

§ 1º - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 

do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção.  

 

§ 2º - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa, ou  

 

§ 3º - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação.  

 

13.20.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 13.20.1 deste 

Edital será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos 

os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

 

13.20.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação.  

 

13.21. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

 

13.21.1. Por razão de interesse público;  

 

13.21.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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13.21.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos a seguir:  

 

13.21.3.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

 

a) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas.  

 

b) Na hipótese prevista da alínea “a”, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado.  

 

c) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no item 13.21.1 e 

13.21.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.  

 

d) Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 

de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

 

14. Alteração ou Atualização dos Preços Registrados  

 

14.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens registrados, nas seguintes situações:  

 

14.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº. 14.133, de 1º abril de 2021;  

 

14.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

 

14.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº. 

14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

14.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;  

 

14.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 
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15. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS  

 

15.1. Da Entrega: A Entrega será “Parcelada”, de acordo com as necessidades do 

Fundo Municipal de Educação de Aveiro/Pa.  

 

a) O produto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir 

completa segurança durante o transporte. 

 

b) os volumes contendo o produto deverão estar ainda, identificados externamente com 

os dados constantes da Nota Fiscal e o endereço de entrega. 

 

c) A aceitação dos produtos não exclui, nem reduz a responsabilidade da empresa 

contratada com relação ao funcionamento e especificações divergentes do objeto, 

durante todo o período de garantia.  

 

d) será recusado todo e qualquer produto que não atenda as especificações deste 

Instrumento Convocatório. 

 

e) A licitante vencedora deverá providenciar a substituição imediata dos produtos, em 

caso de recusa da Secretaria Municipal de Educação de Aveiro/Pa, a partir da 

comunicação feita por esta, caso sejam constatados defeitos de fabricação ou transporte 

que inviabilizem sua utilização. 

 

f) os produtos poderão ser requisitados parceladamente de acordo com a demanda da 

Secretaria solicitante. 

 

g) os produtos, perecíveis, deverão ser entregues diretamente nas Escolas Municipais, 

localizadas na Sede do Município no dia e em horário determinados em cronograma de 

entrega expedido pelo Departamento de Merenda Escolar da Secretaria de Educação de 

Aveiro/PA. 

 

h) O objeto deverá ser entregue no Almoxarifado da Secretaria de Educação e nas 

escolas em transporte adequado ao tipo de mercadoria, em especialmente a carne bovina 

e frango, que deverão ser entregues em veículos refrigerados ou equipados com 

Caixa Térmica.   

 

i) as licitantes deverão seguir religiosamente as exigências das requisições da 

CONTRATANTE, como: datas, horas, rotas, previstas no cronograma de entrega das 

mercadorias perecíveis. 

 

j) os gêneros alimentícios não perecíveis deverão ser entregues no prazo máximo de 05 

(cinco) dias consecutivos contados da data de recebimento da requisição pela 

CONTRATADA. 
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16. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES  

 

16.1. DA CONTRATADA:  

 

16.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

 

16.1.1.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao Fundo Municipal de Educação de 

Aveiro/Pa.  

 

16.1.1.2. Trocar o material se estiver em desacordo com as especificações do objeto 

licitado e descrito ato convocatório e seus anexos. 

 

16.1.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a aquisição total do produto.  

 

16.1.1.4. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da entrega do produto.  

 

16.1.1.5. Entregar o produto nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no 

que couber às leis do consumidor.  

 

16.1.1.6 - Os gêneros alimentícios deverão ser entregues, conforme as necessidades do 

Fundo Municipal de Educação de Aveiro, a qual formulará o pedido via e-mail, tendo 

a licitante o prazo de 05 (cinco) dias após a solicitação do pedido para entregar a 

mercadoria solicitada.  

 

16.1.1.7. As entregas realizadas no deposito central do Fundo Municipal de Educação 

de Aveiro devem ser feitas entre segunda e sexta-feira entre 08:00hrs e 11:00hrs  

 

16.1.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078, de 

1990);  

 

16.1.1.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;  

 

16.1.1.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

 

16.1.1.11. Indicar preposto para representá-la durante a vigência do contrato;  
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16.1.1.12. Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a 

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais;  

 

16.1.1.13. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do 

Órgão, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 

inconveniente à boa ordem do Fundo Municipal de Educação de Aveiro;  

 

16.1.1.14. Acatar todas as orientações do Fundo Municipal de Educação de Aveiro, 

emanadas pelo fiscal, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;  

 

16.1.1.15. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a 

serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

16.1.1.16 – As despesas inerentes a Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, 

entre outros, correrão totalmente por conta da Empresa vencedora. 

 

16.2. DA CONTRATANTE:  

 

16.2.1. São obrigações da Contratante:  

 

16.2.1.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições desta contratação de aquisição.  

 

16.2.1.2. Rejeitar, a entrega do produto que estiver em desacordo com as especificações 

e obrigações assumidas pelo fornecedor.  

 

16.2.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

 

16.2.1.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;  

 

16.2.1.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido;  

 

16.2.1.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado;  

 

16.2.1.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

 

16.2.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou o contratado que, 

com dolo ou culpa: 

 

17.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

 

17.1.2. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 

17.1.3. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

17.1.4. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

 

17.1.5. Não celebrar a Ata de Registro de preços ou o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

 

17.1.6. Recusar-se, sem justificativa, a assinar contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

17.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

 

17.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

17.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

 

17.1.9.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

17.1.9.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

17.1.9.3. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 

17.1.9.4. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846, de 2013. 

 

17.2. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

 

17.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

17.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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17.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

17.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

17.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

17.2.6. Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

 

17.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

 

17.3. Com fulcro na Lei nº. 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

 

17.3.1. Advertência; 

 

17.3.2. Multa; 

 

17.3.3. Impedimento de licitar e contratar, e; 

 

17.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

17.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

17.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

17.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

17.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

17.5. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

17.5.1. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

17.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

 

17.6.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
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17.6.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

17.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

17.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

17.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

17.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 

17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei nº. 14.133/2021. 

 

17.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 17.1.5, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades.  

 

17.12. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 02 (dois) ou mais servidores efetivos, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

 

17.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

17.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 
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17.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

17.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº. 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

 

18.3. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura do Pregão, observada a 

hora de abertura do certame, quaisquer interessados poderão solicitar esclarecimentos, 

requerer providências ou formular impugnação que devem ser enviadas, exclusivamente 

por meio eletrônico via internet, na plataforma da LICITANET: www.licitanet.com.br/. 

Manifestações enviadas após o horário final. 

 

18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

 

18.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação/pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

18.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

18.7. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

 

19. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

19.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

 

19.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes as seguintes práticas: 

 

a) Prática Corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 
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b) Prática Fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

 

c) Prática Colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

 

d) Prática Coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato; 

 

e) Prática Obstrutiva: (i) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 

edital; (ii) Atos cuja a intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção; 

 

19.4. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 

uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 

prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

 

19.5. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato 

vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 

pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 

contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução 

do contrato. 

 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

20.1. As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária 

consignadas na proposta orçamentária do exercício, sendo informada no momento da 

contratação. A dotação orçamentária também poderá ser informada por ocasião da 

emissão da Nota de Empenho.  

 

21. DA JUSTIFICATIVA DO CERTAME EXCLUSIVIDADE PARA 

EMPRESAS ENQUADRADAS COMO (ME/EPP/MEI) 

 

21.1. O município poderá estabelecer a prioridade para a contratação de MEs e EPPs 

sediadas em seu território ou na região, de acordo com a discricionariedade do gestor. 

No entanto, deve haver, pelo menos, três empresas qualificadas como tal na localidade 

para que haja essa restrição, devendo observar as respectivas definições. 
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21.2. A aplicação da margem de preferência para essas empresas justifica-se em função 

da busca de, ao menos, um dos seguintes objetivos:  

 

I. Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional;  

II. Ampliação da eficiência das políticas públicas;  

III. Incentivo à inovação. 

 

21.3. Além disso, a aplicação só poderá ocorrer quando forem preenchidas, 

cumulativamente, as condições de que o benefício esteja expressamente previsto no 

EDITAL; a ME ou EPP tenha efetivamente participado da licitação e ofertado preço 

que, apesar de superior ao menor ofertado, esteja dentro da margem de preferência; 

trate-se de licitação diferenciada (valor até R$ 80.000,00 por item ou cota de 25% do 

objeto contratado) e o preço seja compatível com a realidade do mercado.  

 

21.4. O artigo nº. 47 da Lei Complementar nº. 123/2006 estabelece que nas contratações 

públicas deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as MEs e 

EPPs. Os objetivos são a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 

municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 

inovação tecnológica. 

 

22. DOS ÂMBITOS LOCAL E REGIONAL 

 

22.1. Fundamentado no § 3º do art. 48 da lei complementar 147/2014, combinado com o 

disposto no Decreto Municipal nº. 080/2023, de 04 de dezembro de 2023, fica 

estabelecida a preferência para contratação das microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas no município de Aveiro/PA, ou na região, até o limite de 10% (dez por 

cento) acima do melhor preço válido.  

 

22.2. A prioridade precedente será para as empresas ME/EPP sediadas no município 

de Aveiro/PA. 

 

22.3. Não havendo empresa ME/EPP sediada no município de Aveiro/PA, ou o valor 

destas estarem acima do limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, a 

prioridade será das empresas localizadas nos municípios do âmbito regional.  

 

22.3.1. Compreende-se por âmbito regional, os municípios pertencentes à 

mesorregião de Aveiro (IBGE), ou seja: Rurópolis, Trairão e Itaituba. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1. No caso em que houver Diligência solicitada pelo Pregoeiro, a licitante terá o 

prazo de 2 (duas) horas para atender à solicitação, podendo ser prorrogado por igual 

período desde que solicitado pela licitante e aprovado pelo pregoeiro.  

 

23.2. Após a homologação da presente licitação, ser assinada a Ata de Registro de 

Preços, conforme previsto no ANEXO IX. O prazo de vigência da ata de registro de 

preços, contado a partir da assinatura, ser· de 12 (doze) meses, e podendo ser 

prorrogada, por igual período, desde que comprovado que as condições e os pregões 
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permanecem vantajosos a qual ter efeito de compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas.  

 

23.3. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preço ou Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

23.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura da Ata de Registro de Preço ou do Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. Serão aceitos documentos com 

assinatura digital do representante legal. 

 

23.5. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preço ou do Contrato o Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 

desde que devidamente aceito. 

 

23.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 

26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002, consulta prévia ao CADIN.  

 

23.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 

e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação 

 

23.6.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

23.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

23.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

neste edital. 
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23.9. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

23.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

23.11. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

 

23.12. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

23.13. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

23.14. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

23.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

 

23.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

23.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

23.17. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

https://aveiro.pa.gov.br/c/licitacoes/ e site do LICITANET: www.licitanet.com.br/ e 

www.tcm.gov.br  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://aveiro.pa.gov.br/c/licitacoes/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.tcm.gov.br/
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24. DOS ANEXOS 

 

24.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III - Declaração que não emprega menor conforme disposto no inc. XXXIII, 

Art. 7º da Constituição Federal; 

Anexo IV - Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 

Anexo V - Declaração de Microempresa, de Empresa de Pequeno Porte, ou de 

Cooperativa Enquadrada no Artigo 34 da Lei n°. 11.488, de 2007 

Anexo VI - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 

Anexo VII - Declaração de Autorização a Prefeitura Municipal de Aveiro para 

Investigações Complementares 

Anexo VIII - Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados 

Anexo IX – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo X – Minuta de Contrato 

 

Aveiro/PA, 23 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Antônio Elidio da Freita Silva 

Secretário Municipal de Educação 

Decreto nº. 008/2025 

 

 Agostinho A de Oliveira Junior 

Pregoeiro 

Port. nº. 0559/2025 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N°. 002/2026 

(Processo Administrativo n°. 004/2026) 

Tipo: Menor Preço por Item. 

 

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios 

perecíveis e não perecíveis para a merenda escolar, destinados aos alunos Indígenas da 

rede municipal de Aveiro/PA. 

 

1. O fornecimento dos itens, deverá ser conforme condições e exigências estabelecidas 

no edital e seus anexos, e ainda conforme as quantidades e a especificação da planilha 

de descrição dos itens: Planilha de descrição dos itens: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 
 P. 

UNIT.  
P. TOTAL 

EXCLUSIVO 
ME ou EPP 

1 

AÇUCAR GRANULADO 
sacarose obtida a partir do 
caldo de cana-de-açúcar 
(Saccharum officinarum L.). 
Cristal, branco, aspecto 
granulado, fino a médio, isento 
de matéria terrosa, livre de 
umidade e fragmentos 
estranhos. Acondicionado em 
embalagem de polietileno, 
transparente original do 
fabricante, com capacidade 
para 01 kg. 

kg 2500 5,95 R$ 14.875,00 

 
 
 
 
 
 

SIM 

2 

ALHO, bulbo de tamanho 
médio, com características 
íntegras e de primeira 
qualidade; isento de sujidades, 
insetos, parasitas, larvas e 
corpos estranhos aderidos à 
casca. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. 

kg 500 42,81 R$ 21.405,00 

 
 
 
 

SIM 
 
 
 

3 

ARROZ BRANCO POLIDO TIPO 
I Subgrupo polido, classe longo 
fino, agulha, tipo 1, isento de 
matéria terrosa, pedras, 
fungos ou parasitas, livre de 
umidade, com grãos inteiros. 
Acondicionado em embalagem 
de polietileno transparente, 
original de fábrica. 

kg 3500 9,70 R$ 33.950,00 

 
 
 
 

SIM 

4 

AVEIA EM FLOCOS FINOS, 
Farinha de aveia é o produto 
obtido pela moagem de 
semente de aveia (Avena 
sativa, L.), beneficiada; 

cx 1800 11,19 R$ 20.142,00 
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fabricadas a partir de matérias 
primas e limpas, isentas de 
matéria terrosa e parasitos. 
Não podem estar úmidas, 
fermentadas ou rançosas. A 
embalagem primária do 
produto deverá ser plástica ou 
caixa de papelão de material 
próprio para conter alimentos. 
Cada embalagem deverá 
apresentar peso líquido de 
170g (cento e setenta gramas) 

 
SIM 

5 

BATATA – Inglesa, nova, de 1ª 
qualidade, tamanho grande, 
limpa, firmes, livres de terras 
ou corpos estranhos aderentes 
a superfície externa, sem 
alterações verdes ou brotando. 

kg 1000 8,64 R$ 8.640,00 

 
 
 
 

SIM 
 
 
 

6 

BISCOITO CREAM CRACKER 
TRADICIONAL 400g - 
Acondicionado em embalagem 
dupla, plástico atóxico 
transparente, com respectiva 
informação nutricional, data 
de fabricação/validade/lote. 
Prazo de validade mínimo : 03 
meses a partir da data de 
recebimento do produto. 
Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido 
fólico, gordura vegetal, extrato 
de malte, soro de leite em pó, 
açúcar, amido, sal, fermento 
químico bicarbonato de sódio, 
emulsificante lecitina de soja e 
aromatizantes. 

pct 3000 9,25 R$ 27.750,00 

 
 
 
 

SIM 

7 

CEBOLA BRANCA OU ROXA – 
bulbo de tamanho médio, com 
características íntegras e de 
primeira qualidade; isentos de 
sujidades, insetos, parasitas, 
larvas e corpos estranhos 
aderidos á casca. Não deve 
apresentar quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica, saca com capacidade 
de 15 kg. 

kg 1000 10,15 R$ 10.150,00 

 
 
 
 
 
 

SIM 
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8 

CENOURA – Raiz tuberosa, 
suculenta, de tamanho médio 
no estado in natura, genuínas, 
sãs, de primeira qualidade, 
escovada, coloração uniforme; 
isentas de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos á 
superfície externa. Não deve 
apresentar quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica. Podendo ser 
orgânico, caixa com 
capacidade de 15 kg. 

kg 1000 11,04 R$ 11.040,00 

 
 
 
 

SIM 
 
 
 

9 

COLORAU OU COLORÍFICO - 
Condimento de cor 
avermelhada a base de um ou 
mais espécies vegetais, sendo 
uma delas o urucum. 
Características: saco plástico 
transparente, termos saldado, 
com capacidade para 100g. 

pct 1000 8,40 R$ 8.400,00 

 
 
 
 

SIM 

10 

FEIJÃO Tipo 1, carioquinha, 
novo, grãos inteiros, aspectos 
brilhosos, liso, isento de 
matéria terrosa, pedras ou 
corpos estranhos, fungos ou 
parasitas e livre de umidade. 
Embalagem polietileno 
transparente original de 
fábrica com capacidade para 
01 kg, fardo com capacidade 
de 30 kg. 

kg 2000 13,34 R$ 26.680,00 

 
 
 
 
 
 

SIM 

11 

LEITE EM PÓ INTEGRAL – 
Produto obtido por 
desidratação do leite de vaca 
integral, e apto para 
alimentação humana, 
mediante processos 
tecnologicamente adequados. 
Deve apresentar cor branca 
amarelada, aspecto de pó 
uniforme, homogêneo e fino; 
odor lácteo característico, 
semelhante ao leite no estado 
liquido, sabor lácteo, 
semelhante ao leite fluido, não 
rançoso. Embalagem em 
pacotes aluminizados 
hermeticamente vedados, com 
capacidade para 200g. 

pct 4000 14,70 R$ 58.800,00 

 
 
 
 

SIM 
 
 
 

12 

MAÇÃ NACIONAL Fuji – 
Tamanho grande, de 1ª 
qualidade. O produto não 
deverá apresentar problemas 
com coloração não 

kg 1000 21,76 R$ 21.760,00 

 
 
 
 

SIM 
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características, não estar 
machucada, perfurado, muito 
maduro e nem muito verde. O 
produto deve estar intacto e 
em caixa de 18 kg. 

13 

MACARRAO TIPO ESPAGUETE 
– Produto não fermentado 
obtido pelo amassamento 
mecânico de farinha de trigo 
comum e/ou 
sêmola/semolina. Fabricados 
a partir de matérias primas sãs 
e limpas, isentas de matérias 
terrosas, parasitos e larvas. As 
massas ao serem postas na 
agua não deverão turvá- las 
antes da cocção, não podendo 
estar fermentadas ou 
rançosas. Com rendimento 
mínimo após o cozimento de 2 
vezes a mais do peso antes da 
cocção. Embalagem de 
polietileno transparente de 
500g. 

pct 3000 7,49 R$ 22.470,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

SIM 

14 

ÓLEO DE SOJA - Produto 
obtido do grão de soja que 
sofreu processo tecnológico 
adequado como degomagem, 
neutralização,clarificação, 
frigorificação, ou não de 
desodorização. Líquido 
viscoso refinado, fabricado a 
partir de matérias primas sãs 
limpas. Embalagem em 
polietileno tereftalato (PET) 
de 900ml. 

un 2000 13,57 R$ 27.140,00 

 
 
 
 
 
 

SIM 
 
 
 

15 

VINAGRE DE MAÇÃ 750 ML – 
Vinagre de limão, mistura, em 
recipientes adequados de 
vinagre de álcool com suco de 
limão natural e assim deixado 
durante um período de tempo, 
no qual os seus componentes 
interagem e se harmonizam, 
padronizado, filtrado 
pasteurizado e envasado. Com 
acidez de 4,15%. Embalagem 
plástica/garrafa pet com 
capacidade de 750 ml. É um 
produto: sem corantes, sem 
essências e sem adição de 
açucares. 

un 1200 8,98 R$ 10.776,00 

 
 
 
 
 
 
 
 

SIM 
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16 

SAL - Produto refinado, 
iodado, com granulação 
uniforme e com cristais 
brancos, com no mínimo de 
98,5% de cloreto de sódio e 
com dosagem de sais de iodo 
de no mínimo 10 mg e máximo 
de 15 mg de iodo por quilo de 
acordo com a Legislação 
Federal Específica. Embalagem 
em plástico de polietileno de 1 
kg. 

kg 400 2,85 R$ 1.140,00 

 
 
 
 
 
 

SIM 

17 

SARDINHA   EM    LATA    ou    
SARDINHA    EM CONSERVA - 
Sardinha peixe de água 
salgada, conservado em óleo 
de soja ou em molho de 
tomate, eviscerada e 
descamada mecanicamente, 
livre de nadadeiras, calda e 
cabeça, e pré-cozida. 
Embalagem em lata recravada 
e esterilizada de 135 g. 

lta 1500 9,46 R$ 14.190,00 

 
 
 
 

SIM 
 
 
 

18 

MOLHO DE TOMATE 
PENEIRADO TRADICIONAL, 
produto contendo tomate, sal 
e açúcar, conservantes, 
adicionado ou não de 
especiarias. Embalagem do 
tipo Tetra Pak, com 
capacidade para 320g 

pct 750 7,98 R$ 5.985,00 

 
 
 
 

SIM 

19 

CAFÉ TORRADO E MOIDO, 
Produto de 1º qualidade, com 
100% de pureza, isento de 
glúten. Não deve apresentar 
sujidade, umidade, 
rendimento insatisfatório e 
sabor não característico. 
Embalagem aluminizada, com 
selo de pureza emitido pela 
Associação Brasileira da 
Indústria do Café – ABIC, 
contendo as seguintes 
informações: ingredientes, 
data de validade, lote e 
informações nutricionais. 
Prazo de validade mínimo: 03 
meses a partir da data de 
entrega. Rotulagem segundo 
os padrões da Resolução nº 
259 de 20/09/2002 do MS. 

pct 1500 15,72 R$ 23.580,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SIM 
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20 

FRANGO INTEIRO, congelado, 
carne com aspecto próprio da 
espécie, não amolecida nem 
pegajosa, de cor própria, sem 
manchas esverdeadas, cheiro e 
sabor próprio da espécie. 
Embalado individualmente em 
sacos plásticos de polietileno 
atóxico resistente, vedado com 
aproximadamente 2kg por 
frango, com a marca do 
fabricante do produto, data de 
fabricação/lote e registro nos 
órgãos de inspeção sanitária, 
carimbo do SIF(Serviço de 
Inspeção Federal),SIE( Serviço 
de Inspeção Estadual)ou 
SIM(Serviço de Inspeção 
Municipal). 

kg 3000 16,65 R$ 49.950,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

SIM 
 
 
 

21 

TOMATE, Tomate Tipo maçã, 
tamanho, médio, segunda, com 
aproximadamente 80% de 
maturação, sem ferimentos ou 
defeitos, tenros, sem manchas, 
com coloração uniforme e 
brilho 

kg 700 13,03 R$ 9.121,00 

 
 
 
 

SIM 

22 

CHARQUE BOVINO - ponta de 
agulha de 1ª qualidade, 
curada, seca, com baixo teor 
de gordura. embalado á vacuo 
em pacotes de 500g, 
acondicionado em caixa de 
papelão lacrado de 30kg. 
embalagem deve conter selo 
de inspeção federal(SIF), 
estadual (SIE), municipal 
(SIM), dados de identificação 
do produto, validade, 
fabricação, peso, procedencia, 
nº de lote. com validade não 
inferior a 06 meses a contar da 
data de entrega no DAE. não 
será aceito jerked beef, pois 
contém nitrato/ nitrito de 
sódio 

kg 2000 35,15 R$ 70.300,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

SIM 

23 

MORTADELA, Bisnaga de 
Mortadela tradicional, com 
carne suína ou de frango, com 
cor, odor e sabor característico 
do produto, de boa qualidade, 
embalado adequadamente 
com rótulo contendo 
informação do produto e 
validade, peça inteira. 

kg 1000 20,02 R$ 20.020,00 

 
 
 
 

SIM 
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24 

SUCO CONCENTRADO Sabor 
caju (500ml): Produto 
composto por polpa e suco 
concentrado de caju, água, 
acidulante ácido cítrico, 
aromatizante: aroma idêntico 
ao natural de caju, 
estabilizante goma xantana, 
conservantes benzoato de 
sódio e 

UNID 2500 9,25 R$ 23.125,00 

 
 
 
 

SIM 

 

*** O INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA DE VALORES ENTRE OS 

LANCES, QUE INCIDIRÁ TANTO EM RELAÇÃO AOS LANCES 

INTERMEDIÁRIOS QUANTO EM RELAÇÃO À PROPOSTA QUE COBRIR A 

MELHOR OFERTA DEVERÁ SER CONFORME ESTABELECIDO PARA 

CADA ITEM DESTE TERMO DE REFERÊNCIA, CORRESPONDENTE A R$ 

0,01 (UM CENTAVO DE REAL), EM RELAÇÃO AOS VALORES UNITÁRIOS 

ESTIMADOS. 

 

1.1. DO VALOR ESTIMADO 

 

11.1.1A metodologia utilizada para composição das estimativas para o valor da 

aquisição, bem como a forma de realização dessas, estão previstas no Art. 23 da Lei 

14.133/2021. 

 

11.1.2. Para a formação dos valores deste termo de referência, foram utilizados: 

contratações similares feitas pela Administração Pública e orçamento com fornecedor. 

 

 

2. DO OBJETO  

 

2.1. Refere-se à REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA A 

MERENDA ESCOLAR, DESTINADOS AOS ALUNOS INDIGENAS DA REDE 

MUNICIPAL DE AVEIRO/PA.  

 

3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

3.1. Para o fornecimento dos itens, objeto deste certame, a empresa contratada deverá 

promover a entrega, dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei e pelo Fundo 

Municipal de Educação de Aveiro/Pa;  

 

3.2. A Empresa deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e 

por este Edital, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou 

não atender às exigibilidades, será recusado e devolvido e o pagamento cancelado.  
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4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

 

4.1. O presente procedimento fundamenta-se na Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 

2021, bem como a Lei Complementar Federal nº. 123/2006 e demais legislações 

aplicáveis.  

 

5. DA JUSTIFICATIVA 

 

5.1. O MUNICÍPIO DE AVEIRO, através do Fundo Municipal de Educação de 

Aveiro, considerando a necessidade de gêneros alimentícios perecíveis e não 

perecíveis para a merenda escolar, conforme justificativa a seguir:  

 

5.1.1. A referida aquisição justifica-se em razão da necessidade constante de gêneros 

alimentícios perecíveis e não perecíveis para a merenda escolar para 

desenvolvimento dos trabalhos do Fundo Municipal de Educação. Tais aquisições são 

consideradas imprescindíveis para subsidiar o pleno desempenho das atribuições típicas, 

e que, se interrompidos, comprometerão a continuidade satisfatória das atividades 

administrativas. 

 

5.2. Tudo em conformidade com as justificativas expressas no estudo técnico 

preliminar, anexado ao Documento de Formalização de Demanda/PMSJP, que 

originarem este processo licitatório.  

 

5.3. A continuidade no fornecimento é um dos atributos principais a ser levado em 

conta pelos gestores, tendo em vista que a interrupção no fornecimento causaria 

transtornos à população em geral.  

 

5.4. O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de bens comuns, de 

que trata a Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, por possuir padrões de desempenho e 

características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo ser 

licitado por meio da modalidade Pregão.  

 

5.5. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

 

6. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS  

 

6.1. Da Entrega: A Entrega será “Parcelada”, de acordo com as necessidades do 

Fundo Municipal de Educação de Aveiro.  

 

a) O produto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir 

completa segurança durante o transporte. 
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b) os volumes contendo o produto deverão estar ainda, identificados externamente com 

os dados constantes da Nota Fiscal e o endereço de entrega. 

 

c) A aceitação dos produtos não exclui, nem reduz a responsabilidade da empresa 

contratada com relação ao funcionamento e especificações divergentes do objeto, 

durante todo o período de garantia.  

 

d) será recusado todo e qualquer produto que não atenda as especificações deste 

Instrumento Convocatório. 

 

e) A licitante vencedora deverá providenciar a substituição imediata dos produtos, em 

caso de recusa da Secretaria Municipal de Educação de Aveiro, a partir da comunicação 

feita por esta, caso sejam constatados defeitos de fabricação ou transporte que 

inviabilizem sua utilização. 

 

f) os produtos poderão ser requisitados parceladamente de acordo com a demanda da 

Secretaria solicitante. 

 

g) os produtos, perecíveis, deverão ser entregues diretamente nas Escolas Municipais, 

localizadas na Sede do Município no dia e em horário determinados em cronograma de 

entrega expedido pelo Departamento de Merenda Escolar da Secretaria de Educação de 

Aveiro/PA. 

 

h) O objeto deverá ser entregue no Almoxarifado da Secretaria de Educação e nas 

escolas em transporte adequado ao tipo de mercadoria, em especialmente a carne bovina 

e frango, que deverão ser entregues em veículos refrigerados ou equipados com 

Caixa Térmica.   

 

i) as licitantes deverão seguir religiosamente as exigências das requisições da 

CONTRATANTE, como: datas, horas, rotas, previstas no cronograma de entrega das 

mercadorias perecíveis. 

 

j) os gêneros alimentícios não perecíveis deverão ser entregues no prazo máximo de 05 

(cinco) dias consecutivos contados da data de recebimento da requisição pela 

CONTRATADA. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES  

 

7.1. DA CONTRATADA:  

 

7.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

 

7.1.1.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao Fundo Municipal de Educação de 

Aveiro.  

 



ESTADO DO PARÁ 

                                MUNICIPIO DE AVEIRO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AVEIRO 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

                Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Aveiro–PARÁ 
                Av. Brigadeiro Haroldo Veloso, S/n.º - Centro, CNPJ: 06.125.175/0001-01. 
                CEP: 68.150-000. 
                E-mail: semedaveiro@gmail.com /   semed@edu.aveiro.pa.gov.br 

 
 

 

 

 

 

7.1.1.2. Trocar o material se estiver em desacordo com as especificações do objeto 

licitado e descrito ato convocatório e seus anexos. 

 

7.1.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a aquisição total do produto.  

 

7.1.1.4. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da entrega do produto.  

 

7.1.1.5. Entregar os materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no 

que couber às leis do consumidor.  

 

7.1.1.6 - Os gêneros alimentícios deverão ser entregues, conforme as necessidades do 

Fundo Municipal de Educação de Aveiro, o qual formulará o pedido via e-mail, tendo 

a licitante o prazo de 05 (cinco) dias após a solicitação do pedido para entregar a 

mercadoria solicitada.  

 

7.1.1.7. As entregas realizadas no deposito central do Fundo Municipal de Educação 

de Aveiro devem ser feitas entre segunda e sexta-feira entre 08:00hrs e 11:00hrs  

 

7.1.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078, de 

1990);  

 

7.1.1.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;  

 

7.1.1.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

 

7.1.1.11. Indicar preposto para representá-la durante a vigência do contrato;  

 

7.1.1.12. Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a 

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais;  

 

7.1.1.13. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do 

Órgão, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 

inconveniente à boa ordem do Fundo Municipal de Educação de Aveiro;  

 

7.1.1.14. Acatar todas as orientações do Fundo Municipal de Educação de Aveiro, 

emanadas pelo fiscal, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;  

 

7.1.1.15. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a 

serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
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7.1.1.16 – As despesas inerentes a Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, 

entre outros, correrão totalmente por conta da Empresa vencedora. 

 

7.2. DA CONTRATANTE:  

 

7.2.1. São obrigações da Contratante:  

 

7.2.1.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições desta contratação de aquisição.  

 

7.2.1.2. Rejeitar, a entrega do produto que estiver em desacordo com as especificações e 

obrigações assumidas pelo fornecedor.  

 

7.2.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

 

7.2.1.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo;  

 

7.2.1.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido;  

 

7.2.1.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado;  

 

7.2.1.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

 

7.2.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

 

8.1. O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AVEIRO - Contratante, mediante nomeação do 

(a) servidor (a) Sr. (a). .................... – Matrícula: ..... Portaria nº. ....... designado (a) para 

este fim.  

 

8.1.1. O (A) servidor (a) designada anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:  

 

I - Fiscalizar e atestar o fornecimento e/ou execução, de modo que sejam cumpridas 

integralmente as condições estabelecidas neste Contrato;  
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II - Comunicar eventuais falhas no fornecimento e/ou execução, cabendo à 

CONTRATADA adotas as providências necessárias;  

 

III - Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 

relevantes relacionados com o fornecimento e/ou execução;  

 

IV - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 

contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo;  

 

8.1.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 

9. DO PAGAMENTO  

 

9.1. Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado após a entrega do item 

licitado, sempre após a emissão da NLD (Nota de Liquidação de Despesa), mediante a 

apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Aveiro, mediante cheque nominal ou depósito bancário em nome da 

proponente, da seguinte forma:  

 

9.1.1. O Pagamento será até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal;  

 

9.1.2. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota 

Fiscal, em 02 (duas) vias, no Setor de Finanças de Prefeitura Municipal de Aveiro, 

localizado na Rua Humberto Frazao, S/N, Bairro Centro, Aveiro/PA, acompanhada dos 

respectivos pedidos e/ou Notas de Empenhos.  

 

9.1.3. O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo.  

 

9.1.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o 

pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

 

9.1.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus 

adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na entrega dos produtos 

pela CONTRATADA. 

 

9.1.6. O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a entrega 

do objeto estiver em desacordo com as especificações constantes no Contrato;  

 

9.1.7. Poderá ao Fundo Municipal de Educação de Aveiro deduzir do montante a 

pagar os valores correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela 

contratada;  
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9.1.8. A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações 

exigidas de acordo com a legislação própria:  

 

9.1.8.1. especificação correta do objeto, marca, e  

 

9.1.8.2. número da licitação e contrato. 

 

10. DO REAJUSTE  

 

10.1. Não há previsão de reajuste associado a esta contratação. 

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou o contratado que, 

com dolo ou culpa: 

 

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

 

11.1.2. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 

11.1.3. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

11.1.4. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

 

11.1.5. Não celebrar a Ata de Registro de preços ou o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

 

11.1.6. Recusar-se, sem justificativa, a assinar contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

11.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

 

11.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

11.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

 

11.1.9.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

11.1.9.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

11.1.9.3. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
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11.1.9.4. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846, de 2013. 

 

11.2. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

 

11.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

11.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

11.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

11.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

11.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

11.2.6. Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

 

11.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

 

11.3. Com fulcro na Lei nº. 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

 

11.3.1. Advertência; 

 

11.3.2. Multa; 

 

11.3.3. Impedimento de licitar e contratar, e; 

 

11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

11.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

11.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

11.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

11.5. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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11.5.1. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

11.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

 

11.6.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

 

11.6.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

11.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

11.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

11.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

11.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 

11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei nº. 14.133/2021. 

 

11.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 11.1.5, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades.  

 

11.12. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 02 (dois) ou mais servidores efetivos, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

 

11.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
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qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

11.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

 

11.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

11.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

12. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA  

 

12.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2026, contados da 

data de sua  assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

13.1. As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária 

consignadas na proposta orçamentária do exercício. A dotação orçamentária também 

será informada por ocasião da emissão da Nota de Empenho.  

 

14. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

 

14.1 - O critério de julgamento será o de menor preço por Item, desde que observadas 

às especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

 

Aveiro, PA, 23 de janeiro de 2026.  

 

 
 

 

 

 

 

Antônio Elidio da Freita Silva 

Secretário Municipal de Educação 

Decreto nº. 008/2025 

 

 Agostinho A de Oliveira Junior 

Pregoeiro 

Port. nº. 0559/2025 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N°. 002/2026 

(Processo Administrativo n°. 004/2026) 

Tipo: Menor Preço por Item. 

 

Objeto: ........................................... 

 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:  

CNPJ:  

INSC. ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  

CIDADE/UF:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS:  

Banco:  

Agência:  

Conta:  

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO:  

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/.  

E-mail  

Telefone:  

 

1. Planilha da Proposta: 

 

 

Ite

m  

Un  Qtd.  Especificação  Marca  Valor 

Unitário  

Valor Total do 

Item  

Valor Global da Proposta: R$___________ (_______________________________) 

  

 

Valor Total para o(s) Item(ns) ......... R$: .............. ( .........................)  

 

2. Validade da Proposta 90 (noventa) dias; 

 

3. Prazo de entrega: ........; 

 

4 - A empresa vencedora deverá apresentar a proposta com os valores finais;  

 

5. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos 

preços unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final;  
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6. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando 

os valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores 

máximos/referência expressos no Anexo I - termo de referência;  

 

7. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento 

do (s) material (is), bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre 

outros, que deverão correr totalmente por conta da Empresa vencedora;  

 

8. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os 

preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e 

especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e 

integralmente;  

 

9. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta 

empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

 

10. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou 

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art. 9 

da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, e não possuímos em nosso quadro societário 

servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista;  

 

11. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de 

inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas 

esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 91 da 

Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

 

___________/____ de _____________ de 2026. 

 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nº CNPJ 

Representante Legal 
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ANEXO III 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N°. 002/2026 

(Processo Administrativo n°. 004/2026) 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e 

não perecíveis para a merenda escolar, destinados aos alunos da rede municipal de 

Aveiro/PA.  

 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço 

completo), representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da 

Licitante, razão social, CNPJ e endereço completo), DECLARA, para fins do disposto 

no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, que não emprega menor de 18 

(Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(Dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz.  

 

 

___________/____ de _____________de 2026  

 

 

 

 

________________________________  

Representante Legal – RG e CPF  

Assinado pelo representante 
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ANEXO IV 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N°. 002/2026 

(Processo Administrativo n°. 004/2026) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e 

não perecíveis para a merenda escolar, destinados aos alunos Indígenas da rede 

municipal de Aveiro /PA.  

 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço 

completo), representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da 

Licitante, razão social, CNPJ e endereço completo) DECLARA, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua participação no processo licitatório (PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº. 002/2026), e que contra ela não existe nenhum pedido de 

insolvência/falência ou concordata, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores.  

 

Declara, finalmente, que possui as condições operacionais necessárias à perfeita 

execução do objeto.  

 

 

___________/____ de _____________de 2026  

 

 

________________________________  

Representante Legal – RG e CPF  

Assinado pelo representante 
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ANEXO V 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N°. 002/2026 

(Processo Administrativo n°. 004/2026) 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

ou DE COOPERATIVA ENQUADRADA no Artigo 34 da LEI N° 11.488, de 2007.  

 

 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e 

não perecíveis para a merenda escolar, destinados aos alunos Indígenas da rede 

municipal de Aveiro/PA.  

 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço 

completo), representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da 

Licitante, razão social, CNPJ e endereço completo), DECLARA para os devidos fins e 

sob as penalidades da Lei, que a mesma está enquadrada 

como________________________________ (Microempresa, EPP, Equiparada), e 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer 

impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/2006.  

 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, 

para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, 

estando sujeita às sanções previstas no art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

 

 

___________/____ de _____________de 2026  

 

 

 

________________________________  

Representante Legal – RG e CPF  

Assinado pelo representante 
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ANEXO VI 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N°. 002/2026 

(Processo Administrativo n°.004/2026) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e 

não perecíveis para a merenda escolar, destinados aos alunos Indígenas da rede 

municipal de Aveiro/PA.  

 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço 

completo), representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da 

Licitante, razão social, CNPJ e endereço completo), DECLARA, em conformidade 

com o art. 63, Inciso I da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, que cumpre 

todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório – PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº. 002/2026.  

 

 

___________/____ de _____________de 2026  

 

 

 

 

________________________________  

Representante Legal – RG e CPF  

Assinado pelo representante 
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ANEXO VII 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N°. 002/2026 

(Processo Administrativo n°. 004/2026) 

DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO O FME/PMA PARA INVESTIGAÇÕES 

COMPLEMENTARES 

 

 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e 

não perecíveis para a merenda escolar, destinados aos alunos indígenas da rede 

municipal de Aveiro/PA. 

 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço 

completo), representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da 

Licitante, razão social, CNPJ e endereço completo, autoriza, por este instrumento ao 

Fundo Municipal de Educação de Aveiro a realizar todas as investigações 

complementares que julgar necessárias a habilitação no processo licitatório PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP nº. 002/2026.  

 

 

 

___________/____ de _____________de 2026  

 

 

________________________________  

Representante Legal – RG e CPF  

Assinado pelo representante 
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ANEXO VIII 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N°. 002/2026 

(Processo Administrativo n°. 004/2026) 

DECLARAÇÃO DE FIDELIDADE E VERACIDADE DOS DOCUMENTOS 

APRESENTADOS 

 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e 

não perecíveis para a merenda escolar, destinados aos alunos indígenas da rede 

municipal de Aveiro /PA. 

 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo, CPF, RG e endereço 

completo), representante legalmente constituído da Licitante (inserir os dados da 

Licitante, razão social, CNPJ e endereço completo, DECLARA para os devidos fins de 

direito, que aceitamos e atendemos todas as condições do Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP nº. 002/2026, sendo verídicas e fiéis todas as informações e 

documentos apresentados.  

 

___________/____ de _____________de 2026  

 

 

________________________________  

Representante Legal – RG e CPF  

Assinado pelo representante 
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ANEXO IX 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N°. 002/2026 

(Processo Administrativo n°. 004/2026) 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .......... 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 002/2026 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AVEIRO, inscrita no CNPJ: 

30.259.050/0001-59, na Rua Humberto de Abreu Frazao, S/N; CEP 68.150-000, Bairro 

Centro, na cidade de Aveiro, Estado do Pará, neste ato representado pelo Ilmo. 

Secretário Municipal de Educação o Sr. Antônio Elidio Freita Silva, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para registro de 

preços nº. 001/2026, publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo nº. 

003/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para a merenda escolar, destinados 

aos alunos indígenas da rede municipal de Aveiro/PA, especificados nos itens 

constantes no Termo de Referência, anexo ao Pregão Eletrônico SRP nº. 002/2026, 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem:  

 

a) Fornecedor .........., inscrito no CNPJ/MF n.º ........., com sede na Rua/Av. ....... nº. 

......, Bairro ........, na cidade de ........., estado do ......, CEP: ....., telefone: (....) ...., e-

mail: ......., telefone do representante em Aveiro/PA (...) ......., e-mail: .........., 

representada por seu(sua) ......., Sr(a). ........., (nacionalidade, estado civil e profissão), 

residente e domiciliado(a) na Rua/Av. ........ nº. ....., Bairro ......, na cidade de ......, estado 

do ......, CEP: ....., portador(a) do RG n.º .......... SSP/..... e CPF n.º ......... 
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
P. 

UNT. 

P. 

TOTAL 

1       

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR  

 

3.1. O órgão gerenciador será ao Fundo Municipal de Educação de Aveiro; 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que 

não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  

 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

 

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021; e  

 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor.  

 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor.  

 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento.  

 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata.  

 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços.  

 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 

Dos limites para as adesões  
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.  

 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços.  

 

Vedação a acréscimo de quantitativos  

 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA  

 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso.  

 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 

art. 95 da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços.  

 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 

as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:  

 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;  
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5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata.  

 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  

 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original.  

 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e  

 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 8.  

 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 

ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração.  

 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  

 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 

item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
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licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 

eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição.  

 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens registrados, nas seguintes situações:  

 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021;  

 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº. 14.133, 

de 2021.  

 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;  

 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado.  

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas.  

 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado. 

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa.  

 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 

vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº. 14.133, de 1º de 

abril de 2021.  

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso.  

 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1 desta ata de registo de preços, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº. 14.133, de 1º de abril 2021, e na legislação 

aplicável. 

 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
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classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7.  

 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4 desta ata de registo 

de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, ambos desta ata de 

registro de preços, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS  

 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável;  

 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista a seguir:  

 

8.1.3.1. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos a seguir, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas na Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, e na legislação:  

 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;  

 

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável;  

 

III - não aceitar manter seu preço registrado:  

 

a) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e 

o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e na legislação aplicável; ou  
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IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

§ 1º - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 

do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção.  

 

§ 2º - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa, ou  

 

§ 3º - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação.  

 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 desta ata de 

registro de preços será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação.  

 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

 

8.4.1. Por razão de interesse público;  

 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos a seguir:  

 

8.4.3.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

 

a) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas.  

 

b) Na hipótese prevista da alínea “a”, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado.  
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c) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no item 8.4.1 e  

 

8.4.2. e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.  

 

d) Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 

de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

 

9. DAS PENALIDADES  

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital.  

 

9.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

 

9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade. 

 

9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS  

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 

AO EDITAL.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Aveiro/PA, ..... de ............ de 2026. 

____________________________________________________________________ 

CONTRATANTE:   

Secretária Municipal de Educação SJP  

________________________________________________  

CONTRATADA: Razão social/ CNPJ/  

Testemunhas:  

1 - ___________________________________ CPF: _______________________  

2 - ___________________________________ CPF: _______________________ 
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ANEXO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ............ 

CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar 

os itens com preços iguais ao adjudicatário:  

 

1. Fornecedor .........., inscrito no CNPJ/MF n.º ........., com sede na Rua/Av. ....... nº. 

......, Bairro ........, na cidade de ........., estado do ......, CEP: ....., telefone: (....) ...., e-

mail: ......., telefone do representante em Aveiro/PA (...) ......., e-mail: .........., 

representada por seu(sua) ......., Sr(a). ........., (nacionalidade, estado civil e profissão), 

residente e domiciliado(a) na Rua/Av. ........ nº. ....., Bairro ......, na cidade de ......, estado 

do ......, CEP: ....., portador(a) do RG n.º .......... SSP/..... e CPF n.º ......... 

 

ITE

M 
DESCRIÇÃO 

MARC

A 

QUANT

. 

UNIDAD

E 

P. 

UNT. 

P. 

TOTA

L 

       

 

 

Aveiro/PA, ..... de ............ de 2026 

 

 

______________________________________________________________________

__  

CONTRATANTE:   

Secretária Municipal de Educação de SJP  

________________________________________________  

CONTRATADA: Razão social/ CNPJ/  

 

 

Testemunhas:  

1 - ___________________________________ CPF: _______________________  

2 - ___________________________________ CPF: _______________________ 
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ANEXO X 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N°. 002/2026 

(Processo Administrativo n°. 002/2026) 

MINUTA DE CONTRATO 

 

INSTRUMENTO CONTRATUAL para: 

aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e 

não perecíveis para a merenda escolar, 

destinados aos alunos da rede municipal de 

Aveiro/PA, que entre si celebram o Fundo 

Municipal de Educação de Aveiro e a 

empresa .................. 

 

PARTES 

 

CONTRATANTE  

 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AVEIRO, inscrito no CNPJ sob o nº. 

30.259.050/0001-59, sediada à Rua Humberto de Abreu Frazao, S/N, Bairro Centro, 

CEP 68.150-000, na cidade de Aveiro/PA, doravante simplesmente denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, 

Secretário Municipal de Educação de Aveiro.  

 

CONTRATADA  

 

A empresa ..........., inscrita no CNPJ/MF n.º ......., com sede na Rua/Av. ........... nº. ......, 

Bairro ........, na cidade de ..........., estado do ........, CEP: ......., telefone: (....) ......, e-

mail: ........, telefone (...) ....... e e-mail: ............ do representante em Aveiro/PA, 

doravante denominada CONTRATADA neste ato representada por seu(sua) ......., 

Sr(a). ........., (nacionalidade, estado civil e profissão), residente e domiciliado(a) na 

Rua/Av. ........... nº. ......, Bairro ......, na cidade de ......, estado do ....., CEP: ....., 

portador(a) do RG n.º ........ SSP/..... e CPF n.º ........... 

 

DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE 

EXECUÇÃO  

 

1.1. O presente instrumento contratual decorre da Licitação Pregão para Registro de 

Preços nº. 002/2026, na Forma Eletrônica, processo administrativo nº. 004/2026, 

homologada em ...................., do tipo Menor Preço por Item, de acordo com a 

observância às disposições da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável. 

 



ESTADO DO PARÁ 

                                MUNICIPIO DE AVEIRO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AVEIRO 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

                Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Aveiro–PARÁ 
                Av. Brigadeiro Haroldo Veloso, S/n.º - Centro, CNPJ: 06.125.175/0001-01. 
                CEP: 68.150-000. 
                E-mail: semedaveiro@gmail.com /   semed@edu.aveiro.pa.gov.br 

 
 

 

 

 

 

1.2. Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto na Lei 

supramencionada e segundos os princípios gerais de Direito Administrativo e 

subsidiariamente de Direito Privado, em benefício do interesse público;  

 

1.3. Este Contrato é lavrado com vinculação ao Edital, Pregão Eletrônico SRP nº. 

002/2026 na forma eletrônica, seus Anexos e a Ata de Registro de Preços nº. .........  

 

1.4. Das normas de execução, a contratada obriga-se a executar o presente contrato, 

observando o estabelecido nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte 

integrante e complementar deste instrumento, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

 

2.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis 

e não perecíveis para a merenda escolar, destinados aos alunos da rede municipal 

de Aveiro /PA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
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2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

 

2.2.1. O Termo de Referência;  

 

2.2.2. O Edital da Licitação;  

 

2.2.3. A Proposta do contratado;  

 

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

 

3.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2026, contados da data 

de sua  assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS  

 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO  

 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

CLÁUSULA SEXTA – PREÇO  

 

6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)  

 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO  

 

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE  

 

8.1. Não há previsão de reajuste associado a esta contratação.  

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

9.1. São obrigações da Contratante:  

 

9.1.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições desta contratação de aquisição.  

 

9.1.2. Rejeitar, a entrega do produto que estiver em desacordo com as especificações e 

obrigações assumidas pelo fornecedor.  

 

9.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

 

9.1.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo;  

 

9.1.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 
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9.1.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

 

9.1.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

 

9.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

 

10.1.1.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao Fundo Municipal de Educação de 

Aveiro.  

 

10.1.1.2. Trocar o produto se estiver em desacordo com as especificações do objeto 

licitado e descrito ato convocatório e seus anexos. 

 

10.1.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a aquisição total do produto.  

 

10.1.1.4. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da entrega do produto.  

 

10.1.1.5. Entregar o produto nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no 

que couber às leis do consumidor.  

 

10.1.1.6 – Os gêneros alimentícios deverão ser entregues, conforme as necessidades do 

Fundo Municipal de Educação de Aveiro, a qual formulará o pedido via e-mail, tendo 

a licitante o prazo de 05 (cinco) dias após a solicitação do pedido para entregar a 

mercadoria solicitada.  

 

10.1.1.7. As entregas realizadas no deposito central do Fundo Municipal de Educação 

de Aveiro devem ser feitas entre segunda e sexta-feira entre 08:00hrs e 11:00hrs  

 

10.1.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078, de 

1990);  

 

10.1.1.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;  
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10.1.1.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

 

10.1.1.11. Indicar preposto para representá-la durante a vigência do contrato;  

 

10.1.1.12. Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a 

CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais;  

 

10.1.1.13. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do 

Órgão, devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 

inconveniente à boa ordem do Fundo Municipal de Educação de Aveiro;  

 

10.1.1.14. Acatar todas as orientações do Fundo Municipal de Aveiro, emanadas pelo 

fiscal, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações formuladas;  

 

10.1.1.15. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a 

serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

10.1.1.16 – As despesas inerentes a Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre 

outros, correrão totalmente por conta da Empresa vencedora. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante ou o contratado que, 

com dolo ou culpa: 

 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

 

12.1.2. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 

12.1.3. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

12.1.4. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

 

12.1.5. Não celebrar a Ata de Registro de preços ou o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 
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12.1.6. Recusar-se, sem justificativa, a assinar contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

12.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

 

12.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

12.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

 

12.1.9.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

12.1.9.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

12.1.9.3. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 

12.1.9.4. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846, de 2013. 

 

12.2. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

 

12.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

12.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

12.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

12.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

12.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

12.2.6. Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

 

12.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

 

12.3. Com fulcro na Lei nº. 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

 

12.3.1. Advertência; 

 

12.3.2. Multa; 
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12.3.3. Impedimento de licitar e contratar, e; 

 

12.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

12.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

12.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

12.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

12.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

12.5. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

12.5.1. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

12.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

 

12.6.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

 

12.6.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

12.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

12.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

12.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

12.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 

12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
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sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei nº. 14.133/2021. 

 

12.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 17.1.5, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades.  

 

12.12. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 02 (dois) ou mais servidores efetivos, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

 

12.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

12.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

 

12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

12.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes.  

 

13.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.  

 

13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.  
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13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.  

 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa.  

 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

 

13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 

13.3.3. Indenizações e multas.  

 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

 

13.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

14.1. As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária 

consignadas na proposta orçamentária do exercício e correrão por conta dos recursos 

oriundos do Tesouro Municipal (recursos próprios) e Programas, conforme dotação 

orçamentária a seguir: 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA 

EXECUÇÃO  

 

15.1. O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do Fundo 

Municipal de Educação de Aveiro - Contratante, mediante nomeação do (a) servidor 

(a) Sr. (a). .................... – Matrícula: ..... Portaria nº. ..../2026 designado (a) para este 

fim.  

 

15.1.1. O(a) servidor(a) designado(a) anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:  

 

I - Fiscalizar e atestar o fornecimento e/ou execução, de modo que sejam cumpridas 

integralmente as condições estabelecidas neste Contrato;  

 

II - Comunicar eventuais falhas no fornecimento e/ou execução, cabendo à 

CONTRATADA adotas as providências necessárias;  

 

III - Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 

relevantes relacionados com o fornecimento e/ou execução;  

 

IV - Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 

contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo;  

 

15.1.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES  

 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 
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nº 14.133, de 1º de abril de 2021). Registros que não caracterizam alteração do contrato 

podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

 

18.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 

30 (trinta) dias corridos. 

 

18.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato de preços será de 90 (noventa) dias corridos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO  

 

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 1º de abril 

de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 

da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 

art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO  

 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca do município de Aveiro – PA, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021.  

 

Aveiro/PA, .... de ............... de 2026 

 

______________________________________________________________________ 

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Educação de SJP 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx – Secretária Municipal de Educação 

 

_______________________________________________  

CONTRATADA: Razão social/ CNPJ/  

 

Testemunhas:  

1 - ___________________________________ CPF: _______________________  

2 - ___________________________________ CPF: 

_____________________________ 
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